
                                                   

                                             
 
 
 
 

E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 

 
 
O Prefeito em Exercício do Município
condições estipuladas neste Edital, em conformidade
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA
 
 
Art. 1º Ficam retificados os itens abaixo:
 
ONDE SE LÊ: 
 
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir 
23h59min do dia 27 de outubro 
eletrônico www.concursosfau.com.br
 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 
deverá acessar o endereço eletrônico 
bancário e realizar o pagamento até o dia 
pagamento após esta data não serão acatadas.
 
4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabele
2.301/2008, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição
outubro de 2015, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site 

www.concursosfau.com.br. Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, no Protocolo Geral, localizada na 
Paraná, no horário das 08:00hs às 12:00hs e 1
 
4.14.3 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado no dia 20 de outubro 
 
II.4 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 
boleto para pagamento dentro do prazo
do dia 27 de outubro de 2015, e efetuar o pagamento até o dia 
 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico 
2015. O candidato que tiver a sua inscrição 
 
 
 
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 

fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo:
 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO 
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE)

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX

 

 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
             ESTADO DO PARANÁ 

R E T I F I C A Ç Ã O   Nº 01 
E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 15/2015

A B E R T U R A 
 

Município de Chopinzinho, no uso de suas atribuições
Edital, em conformidade com a Constituição Federal

A PÚBLICA a retificação do Edital de Abertura nº 14/2015, como segue:

Art. 1º Ficam retificados os itens abaixo: 

4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 13 de outubro
de outubro de 2015, observado horário oficial de Brasília/DF

www.concursosfau.com.br.  

4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 
didato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 

deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto 
bancário e realizar o pagamento até o dia 28 de outubro de 2015. As inscrições 
pagamento após esta data não serão acatadas.  

4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008 e na Lei Municipal nº 
isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, 

, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site 

. Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na Prefeitura 
, no Protocolo Geral, localizada na Rua Santos Dumont, 3883

Paraná, no horário das 08:00hs às 12:00hs e 13:00 ás 17:00hs. 

O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
20 de outubro de 2015, pelo site www.concursosfau.com.br. 

Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 
boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 

, e efetuar o pagamento até o dia 28 de outubro de 2015

5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de

. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 1

6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 27 de outubro
fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo:

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
EMPREGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

/2015 

atribuições legais, mediante as 
Federal e demais disposições 

retificação do Edital de Abertura nº 14/2015, como segue: 

13 de outubro de 2015 às 
, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço 

4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 
didato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 

, imprimir a segunda via do boleto 
. As inscrições realizadas com 

cidas no Decreto nº 6.593/2008 e na Lei Municipal nº 
à Comissão Especial, nos dias 13, 14 e 15 de 

, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site 

. Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na Prefeitura 
umont, 3883 Chopinzinho – Estado do 

O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 

estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min 
de 2015. 

5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
a partir da data provável de 03 de novembro de 

indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 14 deste Edital.  

6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser 
outubro de 2015 em envelope 

fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 



6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 03 de novembro de 2015. O candidato 
que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto 
no item 14 deste Edital. 
 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br na 
data provável de 03 de novembro de 2015.  
 
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 15 de novembro de 2015, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e no CARTÃO DE 
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
 
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir de 10 de novembro de 2015.  
 
 
LEIA-SE: 
 
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 13 de outubro de 2015 às 
23h59min do dia 27 de outubro de 2015, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br.  
4.3.1 Fica reaberta as inscrições a partir das 12h00min do dia 13 de novembro de 2015 às 23h59min do dia 
30 de novembro de 2015, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br.   
 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 
deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto 
bancário e realizar o pagamento até o dia 01 de dezembro de 2015. As inscrições realizadas com 
pagamento após esta data não serão acatadas.  
 
4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008 e na Lei Municipal nº 
2.301/2008, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 13 a 17 de 
novembro de 2015, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no 

site www.concursosfau.com.br. Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho, no Protocolo Geral, localizada na Rua Santos Dumont, 3883 Chopinzinho – 
Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 12:00hs e 13:00 ás 17:00hs. 
 
4.14.3 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado no dia 24 de novembro de 2015, pelo site www.concursosfau.com.br. 

 
II.4 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 
boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min 
do dia 30 de novembro de 2015, e efetuar o pagamento até o dia 01 de dezembro de 2015. 

 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 15 de dezembro de 
2015.. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 14 deste Edital.  
 
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 30 de novembro de 2015 em envelope 

fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 
 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
EMPREGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 15 de dezembro de 2015. O candidato 
que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto 
no item 14 deste Edital. 



 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br na 
data provável de 15 de dezembro de 2015.  
 
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 10 de janeiro de 2016, em horário e local a ser informado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e no CARTÃO DE 
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
 
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir de 06 de janeiro de 2016.  
 
Art. 2º - O candidato que já efetuou o pagamento da taxa de inscrição e que em virtude das retificações acima 
apresentadas não tiver mais interesse em prosseguir no concurso, poderá solicitar a devolução da taxa de 
inscrição até o dia 27 de novembro de 2015 no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 
Chopinzinho. 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 09 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

Rogério Masetto 
Prefeito em Exercício 

 


